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CÂMARA DOS 
. ~ -. -

DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 433, de 1967 

-
Ester3"'!e ClPs func1onártos ela POliC4 

civil dos EstadOs e Territóri :s Fe­
derais o regime de prisão especial 
estabelecido pelá Lei n 9 4.878, àIe 3 
tL3 dezembro tLe 1965, que dispõe 
l 6bre o regim3 jurúlico p3cú'iar aos 
funcicnár:.os policiais clvis tLa União 
e do Distrito Federal. 

(Menngem nO 558. de 196'7 ....:. Do 
Poder Execut:vo) 

A comissão de constituiçãõ e Justiça 

O Congresso Nacion·:,l decreta: 

Art. 19 Fica e3tendido ,:os funcio­
nários {ia Polícia Civil dos Estad<Js I! 
Territórios Federais o regime d3 prl­
EiiiJ espec ial estabelecido pela Lei n9 
4.878, de 3 de dezembro de 1965, em 
seu artigo 40 e re,pectlvos ptl.rág:-a íos, 
para Os funcionários da Polícia Civil 
da União e do Distrito Federal. 

Art. 29 ESt.l' lei entrará em vig:,r na 
data de sua publicação, revogadas as 
disPQsições em contrário. ' . 

Brasília, em de de 1007. . 

Legislação Citada 

LEI N9 4.878 - DE 3 DE DEZ~BRO 
DE 1965 

Dispõ~ sÓQre o regim3 jurídico p~­
culia". a -s FUncipnáriOo' policiais cf,... 
Vts da União e ao . Distrito z;,ed.eral. 

O Presidente da República. 

Faço &-õer que o Congresso NacIo­
nal decreta e eu sanclo,no a segumte 
lei : 

CAPtruLo J 

Das Disposições Pr·~liminare:t 

Art. 19 Esta Lei dispõe sôbre as pe­
culiaridade, do l"eg:me juridico dos 
run<lionários púbI:cos civis do. Un:l1o 
e do Distrito F'ederal , ocupantes as 
cargos de atividade policial. 

.......... ... ...... ............... . ..... ........... .................... . 
CAl!fTULO Vi. 

Da Prisão Espec~l 

Art. 40 prêso preVEn tivamente, em 
Oagrante cu em v1rtude de pronúncra. 
o funcionário por cial, enquant:> nao 
peraer a ccndição de funci -nárlo, 
permanecera. em prisão especi3.1 du­
rante o curso da ação penal e a t é que 
a. s ' ntença transite em julgado. 

§ 19 O funcioná_ io policio. ,1 nas CC?l- ' 
dirões dêste artigo ficará reco~h:do à 
sala especial da reputição em que 
sirva, sob a responsabilidade d ~ seu 
dirigen ~e, sendo- he defeso exercer 
qUIl.Iquer atividad·e funcional , (" u snlr 
da. repartição sem expressa .;utorlza-. 
ção do Juizo a cuja dispJSição se en­
contre . 

§ 29 Publicado no Diário Oficial o 
d·ec~·eto de demissão, será o ex-func1O­
nário encam'nha do, des-de log" ', a es­
tabeJ.ec'mento p!lnal, onde pe-m -ne­
cerá em sala eSlPecial, sem qualquer 
con~ o.to com os d emais pres()o, nã·o su­
jeitos '; 0 mesmo regime, e, uma vez 
cond'enado, cumprirá a pena quo lhe 
tenha. sido imposta, nas condições 
previstas no parágrafo seguinte. 

§ 39 Tr.ansitaoda em julgado a sen. 
tenca. condenatórta , sorá o funcionã.rlo 
enrnminhado -lo est!lbelecimento penal, 
onde cumprirá .a pena. em dependEn-
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tia isolada dos demais pre30S não 
abrangiQos por ê~se regime, mas su­
JeLo, c~mo êLs, ao me~mo l:iiStema 
d.1sciplinar e penitenciano. 

................................... 
....................................... 

Art. 73 Esta Lei entra em vigor na 
data de su.~. pUblicação. 

Art. 74 Revogc.m-se as dispos;çôe'3 
em ccntrário. 

Brasília, 3 de dezembro de 1965; 
144~ da Independénc.a e 779 da R~­
púb ica. - H. 'CasteLLo Brancu. 
JUlacy MagaZhã:zs • 

MENSAGEM N9 558, DE 1967, DO 
l'ODER EXECU rIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do t;ongI esso Nacional: 

Na forma do art. 54, §§ 1Q e 29, da 
Constituiçao, tenho a honra de sub­
meter à dellbelaçao de Vossas Exce­
llncias, a~,_mJ;annado de EXpOS1Ção 
da Motivos do SenllOr Ministro de 
E3tado da JustIça. o anex:> projeto de 
lei que estende a05 funciDnários da 
Polic.a Civil dos Estadcs e Territó­
rios Fede. a:s o regIme de prisa:> e5-
pec.al, estabelecido pela Lei nQ 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965. 

Brasília, em 24 de j Jlho de 1967. 
A. Costa e :iil1;a. 

Exposição de Motivos 
N? 580-B, DE 1967, DO MINISTRO 

DA EDUCAÇAO E CULTURA 

Brasilia, 1 de julho de 1967. 

Excelenlíssimo Senh:>r Presidente 
da Re 1-tiblica. 

A Assembléia Legislativa do E3tacio 
de Sa:> Paulo encaminhou moção de 
n? 63, em 28 de março do c:>rre'lte 
ano, solicitando seja estendida aos 
funcionários da P:>líc·ia Civil dós Es­
tados a disposição legal relativa a 
prisão espec:al, já eXIstente para os 
funcionários da Polícia Fe::leral. 

2. A Lei n Q 4.878, de 3 de dezem­
bro de 1965, que d's;:ôe sôb:e o regi­
me jurídico d:> funt:i:>nário Policial 
Civil da União e do Distrito Federal, 
estabelece: 

"Art. 40. Prêmio preventiva­
mente, em flagrante ou em vir) 

...... -
tude de pronúncia, o funcionário 
pOl!cial, enquanto nao perder a 
('Jnaição de funcionario, per ma­
nece .. a em prisao espeCIal, duran­
te o curso da açao penal e até 
que a sentença transite em jul­
gado. 

§ 19. O funcionário policial nas 
condições dÉste artigo ficará re­
colhlao à sala espeCIal da repar­
tição em que viva, sob a respon­
sabilidade do seu dirigente, sen­
do-lhe defe30 exercer qLl!l.lquer 
atividade funcional, ou sair da 
ref,artlçao sem exp:€ssa autoriza­
ção do Juizo a o:.lja disposição se 
encontre. 

§ 29 Publicado no Diário O /t­
cial o decreto de demissão, será Q 
ex-funcionário encaminhado, des­
de logo, a estabele.::imento penal, 
onde permanecerá em sala espe­
cial, sem qualq'Jer contato eom O:> 
p;-êsos não sujeitos 'ao moEm) re­
gIme, e. uma Vê:/: lJ:JD.lena.lu', Clm­
prirá a pena qJe lhe tenha sido 
imposta, nas cGndiçõ~s previstas 
no pa:!i.grafo szguinte. 

§ 31 Transitada em julgado a 
sentença condenatória, será o fun­
CiGnar.o encammhado a estabe­
lec.:mento penal, onde cum,Jrirá 
a pena em depend?ncia iso'a ia 
dos demais prêsos nã:> abrangidos' 
por tl:>'>C legdne, nl3.3 S-IJ~Hv, CJ­
mo éles, ao m2smo sistema dis­
ciplinar e pemtenciário". 

3. A proposição é plenamente jUs­
tificável, (.J.nside! ando-se as peculia­
ridades do desempenho da função 
po-lic:al, mesmo pcrque pela Lei nú­
me.o 4.700, de 23 de out:.Ibro de 1965, 
o reg:me de prisao especial foi esten­
dido aos guardas-civis, devendo, por­
tanto êsse direito aJranger os de­
mais componentEs da Polio:a Civil, 
que, por de\er de oficio, mantêm con­
tato mais intim:> com delinqüentes. 

4. Face 0,0 exposto, tenho a hcnra 
de encaminnar a Vossa EX)31enC.a o 
anôxo projeto de lei a ser sl1b:netido 
à apreciação do Congr2sso Nacional, . 
nos têlmos· do a:t. 54 da Constitui­
ção do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para re­
no"al' a Vossa Excelência protestos 
de profundo resçeito. - Luis Antonio 
da Gama e Silva, Ministro da Justiça. 

Departamen~o de Imprensa Nacional Bra.silioa. - 1967 
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OlRETORI~ "·t ct~~U'iHCAC 'OES 
. . ' SECR E TA RIA 

Of .n Q 555/SAP/67 de 1967 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
inclusa Mensagem do Excelent! ssimo Senhor Presidente da RepÚbli 
ca, acompa~hada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, relativa a projeto de lei que estende aos 
funcionários da Policia Civil dos Estados e Territórios Feder&s 
o regime de prisão especial , estabelecido pela Lei n Q 4. 878 , de 
3 de dezembro de 1965 . 

Aproveito a oportt1nidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha alta estima e mais distintac~ .. ... 
sideraçao . 

Ministro Extraordinário.--.-. 
Assuntos do Gabinet 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

fn/. 
'j 
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/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 433 , de 1967 

" " Esten e ;os ~uncion~rio~ da Policia Civil dOf ~stado~ 
I e Tcrritorio~ Feder~is o regi~e de pris~o especi~l esta­

belecido pela Lei n Q 4878 / de 3 de dezembro de 1965 ~que 
I dispõe sôbre o regime ~urldico ~ eculiar ~os fu~cion~rios 

policiais c i vis da Unic.o e do Di ::::tri to ?ederé.?l. 

(Ài Comissãet de Gonstitui ~ão e Justinu) 
miai 
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PROJETO DE LEI 

Estende aos funcionários da Polícia Ci ' !. 

vil dos Estados e Territórios Federais / 1' 
o regime de prisão especia l es t abeleci ~l 

- ~ 
do pela Lei n 2 4. 878 , de 3 de dezembro ; 

../ 

de 1965 . · 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 12 - Fica estendido aos funcionários da 
Polí cia Civil dos Estados e Territórios Federais o regime de 

prisão especia l e s t abelecido pela Lei n 2 4. 878 , de 3 de de ­

zembro de 1965 , em seu art.if r 40 e resp~ctivos parágr afos , p§ 
ra os funcionários da Polícia Civil da União e do DistritoFe 
deral . 

de sua 

fn/ . 

-
_ Ar:~}~ - E~!a bi entr~ em vig or ~ data 

pub1icaçao , revoga~s as disposiçoes em contrario . 

Br as í 1i a , em de de 1967 . 
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f' RESID~NC IA D A R EPÚ B L ICA LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 4. 878 - de 3 de dezembro de 1965 

Dispõe sôbre o regi me jurídico peculiar 
aos funcionários policiais civis da Uni 
ão e do Distrito Federal . -

o Presidente da RepÚblica 

Faço saber ~ue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei : 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art . 12 Esta Lei dispõe sôbre as peculiaridades 
do regime jurídico dos funcionários públicos civis da União e do 
Distrito Federal , ocupantes de cargos de atividade policial . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• •• •• •••••••• •••••••••• ••• •••• •• •• • • • •••• •••••••••••• ••• • •• • ••••••• 

CAPITULO VI 

Da Prisão Especial 

Art . 40 - prêso preventivamente , em flagrante ou 
em virtude de pronúncia, o funcionári o policial, en~uanto não pe~ 
der a condição de funcionário , ~ermanecerá em prisão especial, d~ 
rante o curso da ação penal e a t é ~ue a sentença transite em jul­
gado . 

te artigo ficará 
§ IQ O funcionário policial nas condições 

recolhido a sala especial da repartição em 

" des-

~ue 

sirva , sob a responsabilidade do seu dirigente , sendo- lhe defeso 
exercer ~ual~uer atividade funcional , ou sair da repartição sem 
expressa autorização do Juízo a cuja disposição se encontre . 

demissão , 
lecimento 

, 
sera o 
penal , 

§ 22 Publicado no Diário Oficial o decreto de 
ex- fUncionário encamjnhado , desde logo, a estab,!! 
onde permanecerá em sala especial, sem ~ual~uer 

contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo regime , e , 
vez condenado , cumprirá a pena ~ue lhe tenha sido imposta , nas 
dições previstas no parágrafo segui nte . 

nma 

con -

§ 32 Transitada em julgado a sentença condenatQ 
ria , será o funcionário enca.minhado a estabelecimento penal , onde 
cumprirá a pena em dependência isol ada dos demais presos não abr~ 
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~RESIO~NCIA DA REPÚ B LICA 

abrangidos por êsse regime, mas sujeito, como êles, ao mesmo si~ 
tema disciplinar e penitenciário. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 74 - Revogam-se as disposições em contr~ 
rio. 

Brasília, 3 de dezembro de 1965; 144º da Ind~ 
pendência e 77 2 da República. 

fn/. 

H. Castello Branco 
Juracy Magalhães 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMISS!O DE CONSTITUIC!O E JUSTIÇA 
, 

PROJETO NO 433/67 - estende aOs ri líc1a 
Civil dos Estados e Terr itórios Fed regi 
me de prisão especial estabeI€~Xd0 p_e~ Ano 
4 878 de 3 de dezembro de 1965-, ~~e . ~~~ sobre 
o regime jurídico peculiar aos fune1Qn~rios po­
liciais civis da União e do Dis~rito Federal. 

AUTOR : Poder Exedutivo 
RELATOR : dep. Accioly Filho 

1. O projeto de Lei 433/67, de iniciativa do Poder Executivo, 
dispõe sôbre a e~tensão aOs servidores da pOlícia civil dos Estados e Te~ 
ritórios, do regime de prisão especial , peevisto pela Lei nO 4 878, de 3. 
12.65, para os integrantes da Polícia Federal. ~~ 

2. O projeto ~ constitucional e visa suprimir evidente ~ 
~e criada pela Lei 4 878, entre servidores de polícia civil da União 
e aquê1es da polícia dos Estados e Territórios. 
3. Opino pela aprovação do projeto. 

Brasília, em 8 de agôsto de 1967. 

ACCIOLY E LHO - Relator 

rf/ 
• 

. GER 6.Q7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE CONSTITUI lO E JUST 

PARECER DA COMISSI0 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "AU, realizada em 8.8.67, opinou, unânimemente, pela con~ 
titueionalidade e aprovação do Projeto 433/67, nos têrmos do pare­
cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Ma­
rinho - Presidente, Accioly Fil110 - Relator, Flávio Mardlio, Lenoir 

A . . . , ~ 

Vargas, Vital do Rego, Raymundo Diniz, Mur1lo Badaro, Jose Carlos 
Guerra, Erasmo Pedro, Tabosa de Almeida, Arruda Câmara, Yukish1gu~ 

Tamura, Ulysses Guimarães, Lauro Leitão, Rubem Nogueira, Wilson Ma~ 
tins, Nicolau Tuma e José Ltndoso. 

Brasília, em 8 de agôsto de 1 967. 

MARINHO - Presidente 

\ 

" 

ACCIOLY FILHO - -Relator 

sbb. 
GER 6.07 
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• , ~éAMARA DOS DEPUTADOS .. 
I 

PROJEY'O 
, . { 

~ , N.· 43?:"A, . de ~ 961 : 

~ "., Estend~ ' ~o~ . runéionários da PoLícia Oi v!l dos Estados '; 
,,": jO' e Territorios Federais o regime de prisao especial e§. 

tabelecido pela Lei n Q 4 878, de ' 3 de dezembro de •••• 
1 965, que dispõe sôbre o regime jurídico peculiar 
aos funci~nários ' policiais civis ,da.União e do Dist~ 
to Federal; , tendo parecer da Comissao deCons~ituiçao 
e Justiça, pela constttucionalitlade e aprovaçao • 

. ,'" 

r~e (Projeto nQ 433,, ' de 1967 , a qu~ se refere o parecer) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

.. PROJETO 

N9 433-A, de 1967 
. 

Estende aos funcionários da Polícia 
Civil dos Estados e Territórios Fe­
derais 9 regime de prisão especial 
estabelécido pela Lei n9 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, que dispõe sô-

"' bre o regime jurídico peculiar a(lS 
funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade e a.pro­
vação. 

(PROJETO N9 433, DE 1967. A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

O Congre,;so Nacional decreta : 

'~ Art . ,19 Fica estendido a"s fun­
éionárirs da Polícia Civil dos Estad~s 
e Territórios Federais o regl:ne de 
prisão especial estabelecido pt'l :J Lei 
n9 4.878. de 3 de dezembro de 1965. 
em seu artigo 40 e resnectivos ")100 ~ &­
grafes. para os funcionárJo's da Po­
llcia Civil da União e do 1): ;';rito Fe­
deral. 

Art. 29 Esta lei entrará etn vil!or 
na data de sua publicaçao. revoga­
das as dispcsiçôes em con~rãrio. 

Bras1lla. ... de '" de i967. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4.878 - nE ~ nE DEZEMBRO 
• DE 1965 

Dispóe sobre o regtme 1urtdico pe­
culiar aos funcionários nnli("ai.~ ('1-

vis da União e do Distrito Federal. 
• 

O ',PreSidente da República 

/. Faço saber que o Congresso Nacio­
.1Iál decreta e eu saI).ciono a seguinte 
lei: 

CAPíTULO I 

Das Disposiçóes Preliminares 

Art . 19 Esta Lei dispõe sObre as pe­
culiarjdades do regime jundicu.1 .s· 
funcionários públiCOS cIvis da União 
e do Dis'rito Federal , ucupantrs de 
cargos de atividade policial. 

....... ........ ... ... ............ ,. ..... 

.... ... ..... .. .. ..... ............... .. 
CAPíTULO VI 

Da Prisão Especial 

Art.. 40':. Prtlso prevêntivamente. 
em flagrante ou em virtudE' de PiO­
núncia o funcionário noliC l<\l. en­
quanto não perder a condição de fun~ 
cionario. permanecera em prisão ,'5-
peclal, durante o curso da \Cão penal 
e até que a sentença tra.1SlLe e'll 
julgado. 

§ 19 O funcionário pOlicial nas 
condições dêste artigo ficara re!~,)thi­
do a sala especial da repartlção em 
que sirva. sob , a responsa '1i1ldaue do 
seu dirigente, sendo-lhe le ' e",) ~xfr~ 
cer qualquer atividade funl'll'nal , (l'l 
sair da repartição sem expr~s~a S'lto­
rizaçao do Juizo a cuja disposição se 
encontre. 

§ 2v Publicado no Diário Cl'1mal 
o decreto de demissão, será o ~x-: ~m­
clOnarlo encaminhado, <tesa!' I .!hJ, a 
estabelecimento penal, onde per"l1"n~ 
cera em sala espeCIal. sem qU.lltl' :er 
contato com os demais presos não 
~uleitos ao mesmo regime, e , um'l Vt'Z 
condenado. curnprirá a . pena Q'l ~ lhe 
tenha sido imposta. nas condiçó~ 
pr~vistas no parágrafo seguinte. 
•• § 39 Transitada em julgado a sen­
tença condenatória, será o funcioná,!t 

• 

,.. 

• 



-2-

rio encaminhado a estabelecimento 
penal, onde cumprirá a pena em de­
pendência isolada do_s dema.ls ~resLJs 
não abrangidos por esse regime. maS 
sujeito. como êles, ao mesmo sistema 
ct1sciplinar e penitenciário. 

.......... .... .............. .......... 

.......... ....... ....... .. ....... .... . 
Art. 73. Es'a Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art . 74. Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
Brasílla, 3 de dezembro de 1965; 

1449 da Independência e 779 aa 
República. - H. Castello Branco 
Juracy Magalhães. 

MENSAGEM 

N9 558, DE 1967. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores Membrns 
do Congresso Nacional: 

Na forma do art. 54 parágrafos 19 
e 29, da Constitúicão, tenho a honra 
de submeter à deliberação de Vo~as 
ExL_Iênclas. acompanhado de Expo­
sição de Motives do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que estende aos funcionários da 
Pollcia Civil dos Estados e Territó­
rios Federais o regime de prisão espe­
cial, es'abelecldo pela Lei n9 4.878, de 
3 de dezembro de 1965 . 

Brasllla, 24 de julho de 1967. 
A. Costa e Silva. 

EXPOSJÇAO DE MOTIVOS 
GM-580-B, DE 1967. DO MINISTRO 

DA JUSTIÇA 
Excelentfsslmo Senhor Presidente 

da Repúbllca. 
A Assembléia Legislativa do Estado 

de São Paulo encaminhou moção de 
n9 63, em 28 de março do corrente 
ano. solicitando seia estendida lluS 
funclonárics da Policia Civil dos Es­
tados a disposição legal relativa a 
prisão especial. .iá existente para os 
funcionários da Policia Federal. 

2. A Lei n9 4.878. de 3 de dezem­
bro de 1965. que dispõe sõbre o regime 
jurldfco do funcionário Policial Civil 
da União e do Distrito Federal, es­
tabelece: 

• 

"Art. 40. Prêso preventiva­
mente, em ' flagrante ou em vir­
tude de pronúncia, o funcionário 
policial, enquanto não perdp.r a 
condiçao de funcionário, perma­
necerá em prisão especial dura n-
te o curso da ação penal ' e at,é 

que a sentença transite em jul­
g&dO. 

§ 19 O funcionário policial nas 
condições deste artigo ficara re­
colhido à sala especial da repar­
tiçao em que viva, sob a respon­
sabilidade do seu dirigente .{, n­
do-Ih~ defeso exercer qualq'ler 
atividade funcional, ou sair oa 
repartiçiw sem expressa autoriza­
ção do Juizo a cu~a disposição óe 
encontre. 

§ 29 Publicado no Diário f)ti­
cial o decreto de demisE 10, ,erá 
o ex-funcionário encaminhado, 
desde logo, a estabelecim~n'o pe­
nal. onde (}ermanecerá em 'laIa 
especial. sem qualquer ,,,nlaeto 
com os demais presos não sujeit.os 
ao mesmo regime, e. uma vez 
condenado, cumprirá li ;.Iena 'lUe 
lhe tenha sido imposta. las ~un­
dicões previstas no parágrafo ótJ­
gUinte. 

§ 31' Transitada em julgado a 
sentença condenatória, sere o fun-' 
cionário encaminhado a (',sta::;e­
lecimento penal, onde cumprirá a 
pena em dependência Isola ·']a <los 
demais presos não abran<;(irl,ls pc'r 
êsse regime, mas sujeito. ~()mo 
êles. ao mesmo sistema disci(}Ii:lar 
e penitenciário". 

3. A proposição é plenamente jus­
tificável, considerando-se as peculia­
ridades do desempenho da funcão po­
licial. mesmo porque peja Lei n9 4.7IJO, 
de 23 de oU'ubro de 1965. o regime 
de prisão especial foi estendidos dOS 
guardas civis, devendo, portanto, I\sse 
direito abranger os demais compo­
nentes da Policia CIvil, que por de­
ver de oficio. mantêm contato mais 
intimo com delinqüentes. 

4. Face ao exposto, tenho a honra 
de encaminhar a Vossa Exc~lência o 
anexo projeto de lei a ser submetido 
à apreciação do Congresso Nacional, 
nos têrmo, do art. 54 da Constituição 
do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Luis Antonio da 
Gama e Silva, Ministro da Justiça 
COMISSAO DE f:ONSTITUIÇAO E 

JUSTlÇA 
PARECER DO RELATOR 

1. O projeto de Lei 4"3-67. do 'nl­
eia tiva do Poder Executivo. dispõlt 
sôbre a ext-en,ão a (1S servido"~ (ia, 

polícia civil dos Estados e Territó-

, 



• 

J 
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rios, do regime de prisão espec! 11 
previst<> pela Lei nQ 4.878, de 3.12 55. 
para os integrantes da Policia Fe­
deral. 

2. O projeto é cOl!st!t'.lci~ n'3.l e visa 
ruprim:r '!vlr1en t.e <l!spai'idadt' cria'ia 
peja Lei ~ 878, P.11! ~~ s·ervidOl e~ de 
policia CIvil da Ur.ião f: "q,teles da. 
po.iria ~vl' Es~a! I'1< e Territ.Oriol.'. 

3. Op 'no pela. a.;>:·onçã'l do pro­
jeto. 

Bras!lia, 8 de MôstO de 1967. 
Accioly Fil!,-O, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Crnstitu 'ção e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma ".lj. ", 

• 

reallzact9. em 8.8.67, opinou, unâni. 
memente, pela constltucionalwade e 
aproV2ção do Projeto 433-67. nos têr­
DlOi do parecer do tH:lator. 

Est:veram preS'~ntes os Senhor<:'s 
Deputados: Djalma Marinho - Pre­
sld·ente. Accioly Filho Relat<>r, 
Flávio Marc'lio . Leno:r Vargas, Vital 
do Rêgo, R'lymundo Diniz, MurilJ 
Badaró, J~é Carlos Guerra, Er2sm') 
Pedro. Tabosa de AlmeIda. Arruda. 
Câmara Yukishigue Tamura, Ulysses 
GUImarães, Lauro Lp.itão. Rubem ~o­
gueira, Wils~n Mart:ns. Nicolau Tuma 
e José Lindoso. 

Br.g,sílie. 8 de a~ôsto de 1967. -
Djalma MarznhO, Presidente - Ac­
cloly Filho, Relator • 

, 

Departament.<> de :mpreHsa Nacional - Brasll1a - 1967 

• 
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COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO N2 433-B/1967 
- . 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 433-A/1967 

Estende aos funcionários da Policia 
Civil dos Estados e Territ6rios Federais 
o regime 
pela Lei 
1965. 

,.. 
de prisao especial estabelecido 
n2 4.878, de 3 de dezembro de 

,. 

O CONGRESSO·: NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Fica estendido aos funcionários da Policia Civil ,.. dos Estados e Territórios Federais o regime de prisao especial esta-
belecido pela Lei nQ 4.878, de 3 de dezembro de 1965, em seu art. 40 
e respectivos parágrafos, para os funcionários da Policia Civil da -Uniao e do Distrito Federal . 

,.. Art . 2 .. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao • 

.... Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

,.. .... 
COMISSAO DE REDAÇAO, 4 de setembro de 1967 

Presidente 

. I Relator 

• " 

GER 6.07 
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, 
Senhor Primeiro Secretario, 

.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen-

cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara 
dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emenda o 
projeto de lei (ns. 433-B, de 1967, na Câmara dos Deputados, 
e 95, de 1967, no Senado) que estende aos funcionários da 
Policia Civil dos Estados e Territórios Federais o regime 
de prisão especial estabelecido pela Lei na 4 878, de 3 de 
dezembro de 1965. 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 

, ... " autografos referentes a emenda em apreço, bem como, em dev2 
lução, um dos da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 
3. Para acompanhar o estudo da emenda do Sena-

N " do nas Comissoes competentes da Camara dos Deputados,na fo~ 
ma do art. 39, § la do Regimento Comum, foi designado o Se-

, 
nhor Senador Aloysio de Carvalho, relator da materia na Co-
missão de Constituição e Justiça. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 
" sa Excelencia os protestos de minha perfeita estima e dis -

tinta consideração. 

Senador Dinarte Mariz 
la Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CtritARA DOS DEPUTADOS que esten­
de aos funcionários da Polícia Ci­
vil dos Estados e Territ6rios Fede .... -rais o regime de prisao especial 
estabelecido pela Lei nº 4. 878, de 
3 de dezembro de 1965 . 

- -
(da C. C. J . ) 

I - Ao artigo lº 

.... 
Acrescente- se depois da expressa0 "Territ6-

rios Federais" 

o seguinte: 

- ocupantes de cargos de atividade poli -
cial . 

11 - Altere-se, em consequência, a ementa. 

SENADO FEDERAL, EM. ..IA DE OUTUBRO DE 1967. 

Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO - ...... 
{, . N,o 433,.0" de 1967 

-__ -... "'00:-.• - ..,.J..o.-..,,, !-o Projeto ~g_ 433-B, • • 19~7 (na c ... -
ara iQs Deputado." que estende aos func:10 a,r1os da 

P01{é'ia -Civil dos Bstados ' e Terr1t'~ rios FedeL"a1s o 
.;. ~, 

. regiae e prisão espee i al, estabelecido pela Lei ' o 
• 

4878, de ~ 3 · de e ze br e 1965. 
(Pr jeto nO 433-B, . e 1967, mendaio no Senado) ' - '. 

"c 
( Co.is~ões de Constituiçã e justiça) 
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Estende a funcionários da Polic i a 
Civil d Estados e Territ6rios Fe­
derais~ regime de prisão especl­
aI estabelecido pela Lei nº 4.878 , 
de 3 de dezembro de 1965. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
i P ~ 

! ~Ãi.-A./' ~ :. i" ~J ) 
17/'~ - <6> ' '" C · rv-
~)f"tYr-'c:;::... ~ 

Art. lº - Fica estendido aos funcionários da 
Policia Civil dos Estados e Territ6rios Federais10 regime de pri 
são especial estabelecido pela Lei nº 4 . 878 , de 3 de dezembro de 
1965, em seu art . 40 e respectivos parágrafos , para os funcioná­
rios da Policia Civil da União e do Distrito Federal. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de . -sua publlcaçao. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con -
trário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , em ~ de setembro de 1967. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA cÂMARA Nº 95, DE 1967 

Nº 433-B/67 - na Casa de Orígem 

Estende aes funcienáries da Pe­
lícia Civil des Estades e Terri 
tQries Federais e regime de prr 
sae especial estabelecido. pela 
Lei nº 4.878, de 3 de dezembro. 
de 1965. 

Lide no. expediente de 11/9/67 - publicado. no. D.C.N. 
Seção. II de 12/9/67. 

Distribuide às Cemissões de Prejetes de Executivo. e 
Co.nstituiçãe e Justiça, em 11/9/67. 

Em 21/9/67, são. lides es seguintes pareceres: 

nº 625/67 -
,.. 

da Cemissao. de Prejeto.s de 
Executivo., relatado. pele Se 
nher Senader Jesaphat Mari= 
nhe, pela aprevaçae. 

- "" nº 626/67 - da Co.missao de Censtituiçae 
e Justiça, relatado. pele S~ 
nho.r Senader Alo.ysiQ de Ca.!: 
valho., pela aprevaçae de pro. 
jete cem emenda nº 1 - CCJ7 

Em 27/9/67, é incluide e Prejete na Ordem de Dia. 
Em 28/9/67, tem sua discussão. encerrada, ficando. a-

"" diada a vetaçae per falta de "querum" 
Em 3/10/67, é aprevade e Prejete cem emenda nºl da 

C.C.J. - 1 Cemissãe de Redação. . 
Em 5/10/67, em virtude de dispensa de publicaçãe,co.n -

"" cedida pela aprevaçae do. Requerimento. n Q 856, é aprevada 
.... 

a Redaçae Final de prejete, censtante de Parecer nº 665, 
de 1967. . /, 

1 Câmara do.s Deputades , cem e efície nº /996) dZt -11/4tJ/6 

RMS/. 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N.os 625 e 626, de 1967 

sôbre o Projeto de Lei da Câma­
ra n.o 95, de 1967 (n.o 433-B/67, na 
origem), que estende aos funcioná­
.rios da Polícia Civil dos Estados e 
Territórios o regime de prisão es­
pecial estabelecido pela Lei n.o 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965. 

PARECER N.o 625 

Da Comissão de Projetos do Executivo 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

O Poder Executivo submete ao Con­
gresso Nacional, mediante mensagem, 
projeto. de lei que estende aos funcio­
nários da Polícia Civil dos Estados e 
Territórios Federais o regime de prisão 
especial, estabelecido pela Lei n.o 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965. 

Efetivamente, essa lei declara, em seu 
art. 40, que, "prêso preventivamente em 
flagrante ou em virtude de pronúncia, 
o funcionário policial, enquanto não 
perder a condição de funcionário, per­
manecerá em prisão especial, durante o 
curso da ação penal e até que a sen­
tença transite em julgado". 

Já a Lei n.O 4.760, de 23 de setembro 
de 1965, modificou o art. 295 do Có­
digo de Processo Penal, para estender a 
garantia da prisão especial aos guardas-

civis dos Estados e Territórios, sejam 
êsses funcionários ativos ou inativos. 

A extensão dessa garantia, como ago­
ra proposta, ' aos funcionários da Polí­
cia Civil dos Estados e Territórios, é um 
desdobramento natural, para alcançar, 
por espírito de eqüidade, situações se­
melhantes ou equivalentes àquelas já 
abrangidas pela proteção legal. 

O projeto não inova, amplia, na mes­
ma direção das normas preexistentes, o 
sistema vigente. 

A ampliação é justa, e não entra em 
conflito com a Constituição, nem com 
a ordem jurídica, na generalidade ou 
na especialidade de seus têrmos. 

Pela aprovação do projeto, já adotado 
na Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 15 de setem­
bro de 1967. - Carlos Lindenberg, Pre­
sidente - Josaphat Marinho, Relator -
Petrônio Portela - Ado'lpho Franco -
Mero de Sá. 

PARECER N. ° 626 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 
O Projeto de Lei n.o 95, de 1967, en­

caminhado ao Congresso Nacional por 

, 



Mensagem n .o 558, do Poder Executivo, 
em atendimento a apêlo endereçado 
pela Assembléia Legislativa de São 
Paulo, estende aos funcionários da Po­
lícia Civil dos Estados e Territórios Fe­
derais o regime de prisão especial, es­
tabelecido pela Lei n .o 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, em seu artigo 40 e 
respectivos parágrafos, para os funcio­
nários da Polícia Civil da União e do 
Distrito Federal. 

A Lei n.o 4.878 dispõe sôbre as pe­
culiaridades do regime jurídico dos fun­
cionários públicos civis da União e do 
Distrito Federal, ocupantes de cargos de 
atividade policial. Seu artigo 40 estabe­
lece condições especiais para a prisão 
de tais funcionários mesmo quando no 
cumprimento de pena que lhes tenha 
sido imposta por sentença transitada 
em julgado . Assim é que, nesta última 
hipótese, será o funcionário encami­
nhado ao estabelecimento penal, onde 
cumprirá pena em dependência isolada 
dos demais presos não abrangidos pelo 
regime estabelecido na lei, ficando, no 
entanto, sujeito, como os outros; ao 
mesmo sistema disciplinar e penitenciá­
rio. Durante o curso da ação penal, o 
funcionário policial, prêso preventiva­
mente, em flagrante ou em virtude Ide 
pronúncia, permanecerá recolhido à sala 
especial da J;epartição onde sirva, sob a 
responsabilidade do chefe da reparti­
ção . Isto, enquanto não perder a con­
dição de funcionário , e até que transite 
em julgado a ' sentença condenatória. 
Publicado no Diário Oficial o decreto 
de sua demissão de funcionário, será êle 
encaminhado, desde logo, a estabeleci-
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mento penal, onde ficará em sala espe­
cial, sem qualquer contato com os de­
mais presos, à espera da condenação, 
assim estatui o ' parágrafo 1.0 do arti­
go 40 . 

Embora de estranhar esta prisão, em 
estabelecimento penal, de cidadão ain­
da não condenado criminalmente, não 
sendo, para tanto, suficiente a punição 
pela via administrativa, o fato é que o 
projeto apenas estende o benefício a 
outros funcionários de Polícia, isto é, os 
funcionários que na Polícia Civil dos Es­
tados e Territórios exerçam cargos de 
atividade policial. Esta condição, que 
está bem claramente na Lei n.o 4.878, e 
é a razão exclusiva da prerrogativa, não 
está explícita, entretanto, no presente 
projeto de lei, podendo, amanhã, criar 
dúvidas quando, transformado em lei, 
houver de ser aplicado. 

Opinamos pela constitucionalidade do 
projeto, com a seguinte emenda aditiva 
ao seu artigo 1.0: 

EMENDA N.o 1 - CCJ 
I 

Ao artigo 1.° 

Acrescente-se, depois da expressão 
"Terri tórios Federais", o s e g u i n te: 
"ocupantes de cargos de atividade po­
licial". 

Sala das Comissões, em 20 de setem­
bro de 1967 . - Milton Campos, Pre­
sidente .- Aloysio de Carvalho, Relator 
- Antônio Carlos - Antônio Balbino -
Menezes Pimentel - Carlos Lindenberg. 

P u bllcados no D.e.N. (Seção II ) de 22-9-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 
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Nº 1 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
'" DA CAMARA DOS ~EPUTADOS que esten-

de aos funcionarios da Policia Ci­
vil dos Estados e Territorios Fede 
rais o regime de prisão especllU es 
tabelecido pela Lei nQ 4.878, de 3 
de dezembro de 1965. 

- -
(da C.C.J.) 

I - Ao artigo lQ. 

..... 
Acrescente- se depois da expressa0 "Terri-

, 
torios Federais" 

o seguinte: 

- ocupantes de cargos de atividade poli-
cial. 

,.. . 
11 - Altere-se, em consequencla, a ementa. 

SENADO FEDERAL, EM /,/1 DE OUTUBRO DE 1967 

~ 
Andrade 

Presidente do Senado Fe deral 

RMS/ . 
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• PROJETO 

NC? 433-0, de 1967 

Estende aos funcionários da Polfcia 
Civil dos Estqdos e Territórios Fe­
derais o regim'l . de prisão especial . 
estabelecido pela Lei n9 4.878, de 3 
de dezemtro de 1955. Parecer à 
mnen"a !to Spn'lfl,ro: ~"'n+rá"';o . da 
Comisão de Constituição e Justiça. 

/ 

(P'RO.T~O NQ 4~~-C. D~ 19117. A 
QUE SE REFERE O PARECR) 

O Congresso Nacional decreta: 

)\ rt. 1 Q ""r,1t pstpn -lid,... a"~ fllnc'o­
n~"jnq da P"'lIC; R Civil rlr~ E8~qdn. e 
Território Fedp'"aiq o regim~ ria pri-
8;;0 ps"p"'ql pstltrolpr,'ri"l nala T.'!; n',­
mero 4.878 da 3 d~ d~7p",hro d~ 19R5 
em seu art. 40 e resu"!ctivos p3r'ÍO'ra­
fos, pa,:,a 05 funcionflrios da Policia 
Civil da União e do Distrito Federal. 

Art. 29 Esta Lei entra em vig<>r 
na data de sua publicação. 

Art. ~Q Revogam-se as disposiçõ~s 
em contrário. 

r-ãms.-" ries Da"'U~Ailrs fl il~ setem­
bro de 1967. - Baptista Ramos. 

E1I"p.nrtrr. do SelIfldn flO pr""p.to dI>. L'li 
da ("âmara d"s D"flfifadrs q"" es­
tende aos funcionárins rJ.fl Poll~ia 
Civil dos Estados e TprrUórios Fe­
derais o regime de prisão eSflecial 
estabelecido pela Lp.i n9 4.878, de 
3 de dezetnbro de 1965. 

.. 

N9 1 

(Da C .C.J.) 

'. 1 - Ao art. 19: 
Acrescente-se depois da expressão 

"Territórios FederaIs". 
o seguinte: 

- ocupantes de cargos de atividade 
policial. 

II - Altere-se, em c')nseqUêncIa, 
a ementa. 

S "nado Federal. 11 de outubro de 
1967. - Auro Movra Andrade, Pre­
sidente do Senado Federal. 

COMISSÃO D~ rO'TSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PA~CER DO RELÁTOR 

Ao pro.1eto de Lei 433-67, de inicia­
tiva do Poder Execu ' ivo, que estud&. 
o regime de pTisão especial aos ser­
vidores da Polícia Civil d')s Estados 
e Territórios, o Senado aprovou uma 
emenda que amplia a medida aos 
C'cuoantes de carg :)s de atividade pu­
lic' al. 

A expressão usada pela emenda. 
que lhe amplia, poderá estend"!r d~­
masiadamente o objetivo do pr.').ieto. 

Opino pela rejeIção da emenda. 
Sala da Comissão. 12 de outubro de 

1967. - Accioly Filho, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, e~n reunião de sua Turma "B", 
realizada em 12 de outubro de 1967, 
opinou, unânimemente, pela rejeição 
da emenda do Senado ao P roieto nú­
mero 433-C-67, n os tÊrmos do pare­
cer do relator. 

Es ' Iveram presentes os Senh"res 
Deputados: Lauro Leitã·') - Vic"!­
Presidente no exercício da Presidên­
cia, Accioly Filho - Relator, José 
CaTlos Guerra, Tabo!a de Almp'da, 
Aldo Fagundes, Lenoir vargcs, Dayl 
de Almp.lda. Paulo Campos, Luiz 
Atha!de, Ravmnndo Dlniz Ravmun-· 
do B~ito, Rubem N')!'!uelra: Montpne­
!!TO Duarte, Eurico Ribeiro, Celestino 
Filho e Arruda Câmara. 

Sala da ComIssã!'\, 12 d~ outubro 
de 1967 . - Lauro Leitão, Vice-Presi­
dente. no pxerc'c'o da Presidência. 
Accic ly Filho. Relator. __________________________ ~ftL__. ______________ _ 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1967 
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COMISSI0 DE REDAÇ C'4MARA DOS O'E.~~ 
PROJETO NQ h33-E/1967 

REDAÇl0 FINAL DO PROJETO NO h33-D/1967 

Estende aos funcionários da Polícia Civil , 
dos Estados e Territorios Federais, ocupantes 
de cargos de atividade policial, o regime de 
prisão especial estabelecido pela Lei n2 •••• 

h.878, de 3 de dezembro de 1965. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - F1ca estendido aos funcionários da Polícia Civil , 
dos Estados e Territorios Federais, ocupantes de cargos de atividade 
policial, o regime de prisão especial estabelecido pela Lei n2 4.878 , 
de 3 de dezembro de 1965, em seu art. hO e respectivos parágrafOS, pa­
ra os funcionários da Polícia Civil da União e do Distrito Federal. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua -publicaç-ão. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSIO DE REDAÇl0, 23 de outubro de 1967 

GER 6.07 
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Em G de ~ \. ~ I. .. L-..-t-de 1967 

Excelentíssimo Senhor Prim~iro Secretário: 

~:.Jb<-~~ .I ' ~o ~r~ ~ 
!'h--r.~--~-rb . ~ / ~ .. //. 6 . 

~~--

CAMARA DO 

A Mesa. 
Em .f '/ 

. ...... .... =t1 .• 1'1'''' 

I 

. PUTA DOS 

-z; 

.V~a de ar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem d ~·~celentíssimo . enhor Presidente da Re-
pública, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos D~ 
putados, restituindo aut6grafos do Projeto de Lei nQ 433-A/67, 
dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
#lo Excelencia os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

.. 
~~~~~--

RONDON PACHECO 
Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Oi . 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado HENHIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Camara dos Deputados 
Brasília - DF 

fn/. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Camara dos Deputados: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n , o 433-A /67> dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. o 55 -;;0 ~ b~ k- /76}7 
• 

~ 

ç, . 
BRASÍLIA , em de . , t de 196 f "' \'~! ~ _ ..... I ", 

\ 
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Estende aos funcionârios da Policia 
Civil dos Estados e Territ6rios Fe­
derais, ocupantes de cargos de ati­
vidade policial, o regime de prisão 
especial estabelecido pela Lei nQ 
4.878, de 3 de dezembro de 1965. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica estendido aos funcionârios da 
Policia Civil dos Estados e Territ6rios Federais, ocupantes de 
cargos de atividade policial, o regime de prisão especial estabe­
lecido pela Lei nQ 4.878, de 3 de dezembro de 1965, em seu art. 
40 e respectivos parâgrafos, para os funcionârios da Policia ci­
vil da União e do Distrito Federal. 

sua publicação. 
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

. Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrâ --rlO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~de outubro de 1967. 

lL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS c_ 

PARECER 

~~~~~~~N~S~T~I~TU~I~~~~~~ ~ \ J ; ;;" I fi 
~ - " ' 

'+.rfi Projeto nO 433-C/67 - emenda 'lI< ~n'a ao Pro-
jeto nQ 433-B/67 (na Câmar~), que estende aos 
funcionários da Pol!cia Civil dos Estados e Ter 
ritórios Federais ' o regime de prisão especial 
estabelecido pela Lei nO 4878/ 3.12.65. 
Autor: Poder Executivo 
Relator: Sr. Accioly Filho 

-

Ao projeto de lei 433/67, de iniciativa do Poder Execu­
tivo, que estuda o regime de prisão especial aos servidores da Po­
lIcia Civil dos Estados e Territórios, o Senado aprovou uma emenda 
que amplia a medida aos ocupantes de cargos de atividade policial. 

N - , 

A expressa0 usada pela emenda, que lhe amplia, podera 
estender demasiadamente o bbjetivo do projeto. 

N 

Opino pela rejeiçao da emenda. 

Sala da Comissão, em 12 de outubro de 1967. 

FILHO - Relator 

dai 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

N N 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "Bn, realizada em 12.10.67, opinou, un~nimemente, pe­
la rejeição da e~enda do Senado ao Projeto nQ 433-C/Q7, nos tê~ 
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lauro Lei 
H , A 

tao - Vice-Presidente, no exerc~cio da Pràsidencia, Accioly Fi-, 
lho - Relator, Jose Carlos Guerra, Tabosa de Almeida, Aldo Fagun 
des, Lenoir V~rgas, Dayl de Almeida, Paulo Campos, Luiz Atha!de, 
Raymundo Diniz, Raymundo Brito, Rubem Nogueira, Montenegro Duarte ,. 
Eurico Ribeiro, Celestino Filho e Arruda Camara. 

Sala da Comissão, em 12 de outubro de 1967. 

dai 

- Vice-Presidente, 
no exerc!eio da Presidência. 

ACC OLY FILHO 

• 

. GER 6,07 
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